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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

LEI NM.OSI, DE 03 DE NC»^l»RO OE 2022.

Disp6e sobre a declaração de utilidade pública do Instituto Semeando
Amor, Transformando Vidas • SEMA.

(Autor Vereador Derli de Jesus Atnanazio Bueno)

O Prefato do Município de Hortolândia. faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanaono e promulgo a seguinte Lei

Art Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Semeando Amor.

Transformando Vidas • SEMA. localizado na Rua Lidia Lopes Moreira n' 278.
no Jardim Carmem Cnsima constituído em 02 de fevereiro de 2020 sob o

C.N.PJ. n.' 46.63A.869/0001-99.

Art 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia. 03 de novembro de 2022.

JOSÉ NAZARENO 2E2É GOMES
Prefeito Mumopal

lEDA MANZANO DE OUVEIRA

Secretária Mumopal de Administração e Gestão de Pessoal

LEIN"4J>62.O603DeflOVEMBIIOOEnab

Dadara a cidade da Hortolândia "Terra do Pâo de Qu^o".
(Auor Vereador Clodoaldo Santos da Silvai

O Prefeito do Município de Hortolândia. faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art 1' Rcs declarado no Calendáno Oficiai do Município de Hortolândis
Tena do Pâo de Quefjo.'

Art 3* Anualmente, na segunda quinzena de agosto, será comemorada a
festa do Pâo de Queijo de Hortoiántfa. em praça do munídpio.

Art y Roa revogada a Lei n* 2.081. de 04 de julho de 2008.

Art 4' Este Lei entre em vigor ne dMa de sua puUlcaçâo.

Honddrtdia 03 de novembro de 2022.

JOSÉ NAZARENO ZEZB GOMES
Prefeito Municipal

lEDA MANZANO DE OLIVEIRA

Secretária Mumopal de Administração e Gestão de Pessoal

^ : DECRETO N" 8.134, K 03 DE NOVEMBRO l^2(« r«in

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que
especifica, e revoga o Decreto n° 5.121. de 04 de outubro de 2022

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES. Prefeito do Mumcipio de
Hortolândia. Estado de Sèo Paulo, usando das atribuições que lhe sâo
conferidas por Lei e com fundamento no Artigo 83. VII. da Lei Orgânica do
MuniQpo de Honolãndia. c.c. artigos 2*e 5°. i*. do Decreto Lei Federal 3.365.
de 21 de junho de 1941. e

Considerando os elementos constantes do processo administrativo
PMH n» 5404/2020.

DECRETA

Art. 1° Fica declarado de utilidade púbhca para fins de desapropnaçâo
amigável ou judioal. parte do imóvel a ser destacado de área maior denominado
Área 'iBi' resultado da subdivisão da Área '1B' de propnedade de KEKA
Administração de Imúveis Obras e Serviços Ltda. situado no Mumcipo e
Comarca de Honolândia SP deserto na 172 87i do Carlòno de Registro de
Imóveis de Sumaré, necessáno para alargamento do viâno projetado ao longo
do Reservaióric JAC 1 devido a alterações dos projetos/execuções do
reservatório que interligará 3 Avenida SabinaB. de Camargo á Estrada Panano.
assim deserta

I - Iniaa-se no ponto 01, com coordenadas N = 7.463.437 1 441 e E =
274.646 5924. localizado na laierai direita do leito ferroviáno da Rede Ferroviána

^ederalS/A sentido Campinas Sumare na projeção dos Km 58*420 I320m dai
segue com os azimuies e distancias com azimute de 05''36 27 e distância de
U,3163m até o ponto 02, com azimute de 06®24'24' e dislànaa de 26.9530m
até o ponto 03 com azimute de 04»47'07 e distànaa de 54 427im até ponto
04 confrontando até aqui com a propnedade de Magneii Marelli do Brasil
Indusina e Comérao Lida. (Matncula 3 133) deste ponto segue com azimute de
73°24 38' e distância de 27.3118m até o ponto 41. confrontando com área de
propnedade da Rede Ferroviária Federal S/A (linha de transmissão de energia
eiétnca) (Transcnçào n-18.695, do 1" Oficial de Registro de Imóveis de
Campinas'SP) dai defleie a direita e segue com azimute 147''08 12' e disiânoa
de 16 03m aié o ponto 4H dai segue com azimule 138''23 34' e disiáricia de
11 98m até o ponto 4G dai segue com azimute ii5°03'09 e distánoa de
13 92m até o ponto 4F dai segue com azimute 107^14 09' e distánaa de
I4.60m até o ponto 4E. dai segue com azimule 10S''57 49' e distância de
24.90m até o ponto 40. dai segue com azimute 111''4108' e disiânaa de
li.32m até o ponto 4C. dai segue com azimute 114°03'02' e distánoa de
24 7Sm até o ponto 46. confrontando do ponto 41 ao pnonto 48 com a Área "> 82 .
objeto da matricula n® 172.872 -R.l de Sumaré/SP. dai defleie a direita e segue
com azimuie 187°37'47" e distánaa de 28 7629m até o ponto 03D confrontando
com a Área 2Br. objeto da matrícula n® 172 873 - R.l. de Sumaré/SP dai
defleie a direiia e segue em curva com desenvolvimento de 25 iim e raio de
152 47m até o ponto 03C. dai defleie a direita e segue com azimute 286®37 50'
e distânoa de 26 68m até o ponto 03B, dai deflete a esquerda e segue com
azimule 07»38'08" e dislánoa de 75 5lm até o ponto 03A, confrontando do
ponto 03D ao ponto 03A com a Área 1 BiA /Remanescente), dal deflete a direita
e segue com azimute 238"0B'09' e distanaa de B2.0ô90m até o ponto 01. ponto
imoal desta descrição, confrontando com o leito ferroviáno da Rede Ferroviána
Federal S/A sentido CampinaS''Sumaré na projeção do Km 58+420,1320m,
perfazendo assim uma área de 9.808,5424 metros quadrados.

Art. 2® As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta
de dotações orçamentánas própnas consignadas no orçamento anual,
suplementadas se necessáno.

Art. 3' Fica revogado o Decreto n® 5.121. de 04 de outubro de 2022.

Art. 4* Este Decreto entra em ingor na data de sua publicação.

Hortotândia 03 de novembro de 2022.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito do Município

lEDA MANZANO DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

DECRETO N" 6.188, DE OS DE NOVEUSRO K SHZ; >ja

Disciplina o expediente nas repartições públicas municipais, implementa o
calendário de feriados, pontos facultativos e dias ponte do exercício d*
2023 8 dá providências.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES. Prefeito do Mumcipio de Hortolândia. Estado
de São Paulo, usando das atnbuições que lhe sâo contendas pelo artigo 63,
inaso VIM, da Lei Orgânica do Mumcipio. e

Considerando o hatRtual arrefedmenio da demanda das atividades dos últimos
dias do ano, mais especialmente no período entre o Natal e o Ano Novo.

Considerando que nâo haverá paralisação dos serviços administrativos
muníbpsis essenoais nesse período.

Considerando que a prática de decretação de'ponto facultativo' ede 'dia ponte'
é praxe no serviço público de quasquer esferas de Governo,

Considerando que a sua decretação nas vésperas dos respectivos dias causa
transtornos tanto para a própna Administração, por influir na programação dos
trabalhos como paraopúMico. que é surpreendido com a suspensão inesperada
do expediente nas repartições públicas

Considerando que a sua decretação nas vésperas dos respectivos dias impede
que os servidores municipais programem com anteapação a utilização desses
dias sem expediente.

DECRETA

Art. 1® O dia 23 de dezembro de 2022 será considerado Ponto Facultativo, nâo
havendo expediente nas repartições públicas muniapais.

Alt. 2® O disposto no an i® não se estende aos órgãos cujos serviços e
atividades são consideradas essenoais e não passíveis de interrupção a cnteno
de cada Secretana Municipal.
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